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MOÇÃO nº: 314/2025

Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao Instituto Religioso e Cultural Mensageiros de Luz Ojosé Ty Imolé, qual desempenha atividades relevantes à sociedade, onde se celebrará dia 15.11.2025 seus 117 anos.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Instituto Religioso e Cultural Mensageiros de Luz Ojosé Ty Imolé, qual desempenha atividades relevantes à sociedade, onde se celebrou dia 15.11.2025 seus 117 anos. 

JUSTIFICATIVA

1. No dia 17 de novembro de 2025, o Instituto Religioso e Cultural Mensageiros de Luz Ojesé Ty Imolé, completou 117 anos de atividades de umbanda de forma significativa preservando a identidade cultural na nossa cidade.

2. O trabalho apresentado pela Instituição é de extrema relevância à sociedade trazendo expressões da religiosidade e da cultura afro-brasileira, combatendo a intolerância religiosa.

3. Ainda, a instituição promove a convivência pacífica, garantindo as liberdade de expressão e crença, contribuindo para uma sociedade mais justa e inclusiva, permitindo também que as pessoas participem plenamente da comunidade, respeitando as diferenças e evitando discriminação, hostilidade e conflitos, cultivando a paz entre a sociedade.

4. Diante do exposto, apresentamos esta Moção de Congratulação e Louvor como forma de reconhecimento público pelo brilhante trabalho desempenhado pelo Instituto Religioso e Cultural Mensageiros de Luz Ojesé Ty Imolé, sob a direção da Sr. Elza Kurtz.
Uruguaiana, 18 de novembro de 2025. 

VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Bancada do PODEMOS

